
PREFEITURA
,

DO MUNICIPIO
ESTADO DE SÃO PAULO-----

C.G.C. 45.726.742/0001-37

DE ,
ICEM

= LEI MUNICIPAL NQ 1.044, DE 14 DE DEZ~MBRO DE iL988 :

Dispõe sobre autorização ao Exec~
tivo para celebrar Convênio com a
Secretaria de Esparte e Turismo '
do Estado de são Paulo, para con~
trução de uma quadra poliva1ente,
junto ao CRETI desta cidade e dá
outras providências.

A Profª. DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Munici-, •..pa1 de Icem, Estado de Sao Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

fAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ic~m aprovou e
ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 19 - fica o poder Executivo autorizado a celebrar um"Con-
vênio com a Secretaria de Estado de Esporte e Turis-
mo, destinado ~ construção de um quadra polivale~te'
junto ao Clube Recreativo dos Trabalhadores de Ic~m
(CRETI), nesta cidade;

ARTIGO 2Q - As despesas oriundas do artigo·anterior com os recu.!:
sos a serem repassados no valor do Convênio, correrão
por conta das verbas prÓprias do orçamento municipal;

ARTIGO 39 - Esta Lei entrar: em vigor na data de sua publicação ,
revogadas aa disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
,Icem, 14 de Dezembro de 1.988.

~~.
DIRCE S~LVjIRA DE OLI~:IRA

PreFeita Municipal

Registrada em livro próprio, afixada no mu-
ral desta Prefeitura, e em seguida ser: publicada pe-
lo JORNAL DE IciM.
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